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PORTARIA Nº 04/2022

Concede diária.
                        
                   O Tesoureiro da Câmara Municipal de Doutor
Severiano/RN, no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
                   Art. 1º - Conceder ao Vereador da Câmara, Flavianildo
Henrique Fernandes,  01 (uma) diária,  para que a mesma possa
estar na cidade de Natal/RN no dia 25 de Fevereiro do ano em
curso, no TCE – Tribunal de Contas do Estado, a serviço da Câmara.
                   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 
Doutor Severiano/RN em 25 de Fevereiro de 2022.
 
Maria Alvaneide Bessa de Oliveira
Presidente
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